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Dispõe sobre: "Aquisição de novos colchões para o Sameb (Serviço de 
Atendimento Médico Especializado) e novos berços e colchões para o 
Pronto Socorro Infantil, neste município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto a secretaria 
competente, quanto a aquisição de novos colchões para o Sameb (Serviço de 
Atendimento Médico Especializado) e novos berços e colchões para o Pronto 
Socorro Infantil, neste município. 

Plenário Vereador Wagiti Saltes Nemer, 29 de abril de 2024. 

WILDEN SILVA 
Vereador 
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Justifico a presente propositura, considerando qu em visita a 
unidades hospitalares citadas, verificamos a precária situag o dos itens 
relacionados e a urgência na aquisição destes, que não proporcionam conforto 
aos pacientes, trazendo resultados negativos a recuperação dos mesmos, cabe 
salientar que, diante do atual cenário, onde vemos os aumentos significativos 
nos casos de dengue entre outras doenças, é fundamental que os 
responsáveis, garantam aos pacientes que se encontram em situação de 
fragilidade, um ambiente adequado para a plena recuperação, impedindo 
agente nocivos que possam causar danos a integridade física e psicológica 
destes municípios e consequentemente, aumentando a sensação de 
tranquilidade aos familiares e acompanhantes dentro destas unidades. 
0 objetivo desta propositura é contribuir para a preservação de vidas, trazer 

maior acolhimento e promover um ambiente confortável aos nossos munícipes 
e a todos que necessitam utilizar os serviços prestados por estas unidades. 

Reitero a Indicação - 1527/2022 deste Vereador 
Reitero a Indicação 2592/2023 — da Vereadora Cris da Maternal 
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